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CENTRO UNIVERSITÁRIO FAMETRO 

COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

 
EDITAL N° 1-2026 

I – APRESENTAÇÃO 

Com o objetivo de congregar estudantes, professores, pesquisadores e o público em geral propagando o conhecimento e do debate 

a respeito da ciência e tecnológica, a Coordenação de Pesquisa e Extensão do Grupo Fametro realiza, nos dias 13 e 14 de Maio de 

2026, o XI CONCIFA, CONGRESSO CIENTÍFICO DA FAMETRO, com o tema “COMPETÊNCIAS ACADÊMICAS PARA A VIDA E 

PARA A SOCIEDADE: A DIMENSÃO UNIVERSITÁRIA E A TRANSFORMAÇÃO SOCIAL”. 

Nesta edição, o XI CONCIFA aceitará exclusivamente trabalhos oriundos de Projetos de Extensão Universitária, reforçando o 

compromisso institucional com a indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão e com a transformação social. 

 
II - INSCRIÇÕES 

 
O evento será gratuito com emissão de certificado. A inscrição é online, gratuita e efetivada mediante a entrega de dois quilos 

de alimentos não perecíveis (exceto sal). Os alimentos serão destinados a uma associação beneficente, a ser oportunamente 

selecionada. Os alimentos deverão ser entregues na Coordenação de Pesquisa e Extensão em dias anteriores ao inicio do XI 

CONCIFA ou no Auditório Naide Lins nos respectivos dias do XI CONCIFA. Para os alunos dos formatos de ensino EaD e 

Semipresencial, a entrega dos alimentos deverá ser realizada no respectivo Polo EaD. 

É de total responsabilidade do participante o correto preenchimento da ficha de inscrição no formulário disponível em: 

pois os documentos do evento (certificados) serão gerados a partir das informações disponibilizadas. 

Não haverá atribuição de nota para trabalhos apresentados no XI CONCIFA. 

 
O certificado de participação somente será emitido para os participantes que efetuaram a inscrição no site. Os certificados estão 

disponíveis no sistema em até 30 dias úteis após o término do evento. 

As inscrições para participação como ouvinte do XI CONCIFA poderão ser efetuadas de 20 de março a 13 de maio 2026. 
 

 
III - SUBMISSÃO DE TRABALHOS 

 
Os interessados em submeter trabalhos no XI CONCIFA deverão primeiro efetuar a inscrição no site do evento 

https://concifa.com.br/ e submeter o seu trabalho na aba de submissão do evento. 

https://concifa.com.br/
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As inscrições com submissão de trabalhos poderão ser realizadas no período de 20 de março a 30 de abril de 2026.  

 
Serão aceitos exclusivamente trabalhos resultantes de Projetos de Extensão Universitária institucionalizados no âmbito da Fametro 

e externos concluídos em 2024, 2005 e 2026. 

 
O Concifa aceita a apresentação de trabalhos oriundos de monografias e demais modalidades de Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) desde que atendam integralmente às diretrizes do edital, ressaltando que o evento não possui caráter avaliativo e não realiza 

bancas, notas ou avaliações curriculares, sendo a banca e demais ações acadêmicas de responsabilidade exclusiva do respectivo curso, 

sob orientação de docente competente, conforme regimento institucional. Assim, o curso e professor orientador devem encaminhar 

inscrições, prover salas, banca, avaliações , atas, declarações e demais outras questões ligadas à avaliação do aluno. 

 
O autor com inscrição confirmada no congresso deverá ser o correspondente com a Comissão Organização do CONCIFA. Podendo no 
máximo, de ser autor de DOIS (02) trabalhos. Entretanto, não há limite para participação como coautor. 

 
No ato da inscrição os trabalhos devem ser encaminhados no formato .docx, .doc ou .txt .Sem extensões devidas os trabalhos não 

serão aceitos. Todos os trabalhos devem estar de acordo com as orientações deste edital e apresentar originalidade textual. 

 
Os trabalhos devem ser enviados em formato de artigo conforme modelo de artigo anexado a este edital. Os trabalhos provindos 

PRODUÇÃO ACADÊMICA DE PROJETOS DE EXTENSÃO (disponível no ANEXO A deste edital). 

 
Os trabalhos devem ser devidamente enquadrados em um dos Grupos de Conhecimento e Linhas de Pesquisa, Extensão, GPEDIS 

(disponível no ANEXO B deste edital). 

 
Os trabalhos devem atender aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS/Agenda 2023/ONU que estão disponíveis 

no ANEXO C deste edital). 

 
Não serão aceitos trabalhos de literatura, ensaios clínicos, iniciação científica ou outras modalidades que não estejam diretamente 

vinculadas a Projetos de Extensão 2024, 2025 e 2026 ligados ao grupo FAMETRO. Para os alunos do Programa de Pós-graduação 

FAMETRO, serão aceitos trabalhos pertinentes a este programa. 

É fundamental que os textos estejam cuidadosamente revisados antes da submissão, especialmente pelo autores dos trabalhos, no 

caso de resumos produzidos por alunos. A revisão técnica e ortográfica dos textos é de responsabilidade dos autores. 

Os arquivos dos trabalhos submetidos deverão ser nomeados da seguinte forma: PRODUÇÃO ACADÊMICA DE PROJETOS DE 

EXTENSÃO: NOME DO PRIMEIRO AUTOR. 

Os resultados da aprovação ou não dos trabalhos ocorrerá na data entre 05 e 06 de maio 2026 e será divulgado no Instagram 

da Coordenação de Pesquisa e Extensão FAMETRO. 
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No ato da inscriçao para submissão de trabalhos deve ser informada a escolha pela modalidade de apresentação dos trabalhos, 

sendo facultada somente para os alunos da modalidade de ensino EaD e Semipresencial da Fametro a apresentação em salas 

online. 

IV – MODALIDADE DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

Os trabalhos encaminhados e aceitos serão apresentados presencialmente nos dias 13 e 14 de maio de 2026. 

Todas as apresentações de trabalhos deverão evidenciar claramente: 

- O vínculo com projeto de extensão universitária; 

- A comunidade ou público beneficiado; 

- Os impactos sociais, educacionais, culturais, ambientais, na saúde ou econômicos gerados. 

- Qual o GPEDI que o que Projeto de Exntensão se enquadra. 

- Qual a ODS que o Projeto de Extensão se adequa. 

 
Os trabalhos aprovados serão apresentados presencialmente, MODELO DE BANNERS/POSTERES (disponíveis no ANEXO D deste 

edital). 

É facultado somente aos alunos da modalidade de ensino EaD e Semipresencial da Fametro a apresentação em salas online 

síncronas mediadas, organizadas e mediadas pela Comissão Organizadora do CONCIFA.A duração das exposições orais online 

terão no máximo 10 minutos COM WEBCAM LIGADA e deverão deverão obrigatoriamente seguir o modelo de apresentação 

disponibilizado no Anexo E deste edital. 

 

 
V – DO ACEITE DOS TRABALHOS 

 
Os trabalhos submetidos serão avaliados por membros de uma Comissão Avaliadora designada pela Comissão Científica. 

 
Cada trabalho será avaliado por dois membros da Comissão Avaliadora, de forma independente. Em caso de grande discrepância entre a nota 

dada por esses dois avaliadores, um terceiro avaliador será convocado. 

 
Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate nesta ordem: 

 Maior nota na Metodologia. 

 Maior nota nos Resultados. 

 Maior nota nas Considerações Finais. 

 Maior nota na Introdução. 
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A Comissão Científica não fará a divulgação das notas obtidas pelos trabalhos. A lista oficial de trabalhos aprovados será divulgada por meio dos 

veículos de divulgação da Coordenação de Pesquisa e Extensão. 

 
VI - ENCAMINHAMENTO PARA PUBLICAÇÃO 

 
Os trabalhos aprovados e apresentados no XI CONCIFA 2026 poderão ser publicados no Anais do XI CONCIFA mediante pagamento de taxas 

editoriais específicas. A publicação é facultada aos congressitstas que sinalizarem interesse em seguir com o processo de publicação de 

E-book do CONCIFA 2026. 

 

EM CASO DE INTERESSE POSITIVO, enviar e-mail SINALIZANDO INTENÇÃO PARA:  

COORD.PESSQUISA.EXT@FAMETRO.EDU.BR com o TÍTULO DE:  E-BOOK CONCIFA 2026 e ANEXAR O DOCUMENTO 

PREENCHIDO DO ANEXO F deste edital.  

 

 
A taxa de Publicação por trabalho aprovado garante: publicação do resumo nos Anais Eletrônicos contendo ISSN, DOI, Certificação de 

Resumo Aprovado e Publicado nos Anais Eletrônicos, o qual constará: nome do trabalho, nome de todos os autores. 

 

 
Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

 
Manaus, 20 de março de 2026. 

 

Suelânia Cristina Gonzaga de Figueiredo, D.Sc. 

Coordenação de Pesquisa e Extensão do CEUNI FAMETRO 

mailto:coord.pessquisa.ext@fametro.edu.br
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ANEXO A- MODELO DE TRABALHO CONCIFA (de 8 a 10 páginas) 

 
 
 

TÍTULO DEVE TER DE 5 A 12 PALAVRAS 
 

 
Linha de Pesquisa: (inserir conforme ANEXO B) 

ODS: (inserir conforme ANEXO C) 

SILVA, Carlos Paz.1 
SANTOS, Igor C. G.2 

Autor 3 nome completo sem abreviações3 
Autor 4 nome completo sem abreviações4 
Autor 5 nome completo sem abreviações5 
Autor 6 nome completo sem abreviações6 

 

Resumo 
Deve conter um parágrafo explicando de que se trata o artigo que no caso é um Relato de 
Experiência da participação do projeto de extensão intitulado XYZ. Deve conter um parágrafo 
explicando onde, quando e como ocorreu a experiencia. Deve conter um parágrafo contendo 
o objetivo da experiência. Um parágrafo explicando a metodologia. Um parágrafo sobre os 
resultados alcançados. Um parágrafo das considerações finais. Dever ter até 250 palavras. 
Espaçamento simples. Em um parágrafo único. 
 
Palavras-chave: Deve ter de 3 a 5 palavras. Separadas por pontos. Com iniciais maiúsculas. 
 
Introdução 
Detalhar tudo sobre a experiencia: as pessoas envolvidas, local, atividades, etapas. Como 

iniciou a experiencia. Informe qual o objetivo da atividade realizada e está sendo relatada. 

Qual a questão central que inquietou você? Conte passo a passo como essa atividade se 

 

1 Mestre em Engenharia da Computação pela Unicamp (SP). Professor orientador do Projeto de Extensão Automação e 
IoT de Baixo Custo (2025-5) do Curso de Engenharia da Computação do Centro Universitário Fametro. E-mail: 
carlos.paz@fametro.edu.br. 
2 Acadêmico do curso de Engenharia da Computação do Centro Universitário Fametro. E-mail: 
ana.guimaraes@fametro.edu.br. 
3 .... 
4 .... 
5 .... 
6 .... 

mailto:carlos.paz@fametro.edu.br
mailto:ana.guimaraes@fametro.edu.br
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desenvolveu a atividade. Qual a metodologia utilizada no projeto de extensão. 
 
 
Fundamentação Teórica 

Escreva tópicos relacionados a experiência. Defina o que será abordado em cada tópico. 

Estabeleça argumentos sequenciados para cada ideia central de cada tópico. Importante que 

esses tópicos contextualizem e/ou embase o que foi abordado no artigo. Importante citar o 

equadramento do ODS deste trabalho. 

 
Metodologia 

Informe o tipo de pesquisa e fundamente. Detalhe como realizou a experiência: rodas de 

conversa, questionários, etapas. 

 
Resultados e Discussões 

Quais os resultados? Quais os desafios? Quais as perspectivas? Como foi a culminância? 

Que respostas obteve à questão central? Citações que fundamentem a sua experiência. 

 
Considerações finais 

Liste as respostas e desenvolva. O que precisa ser aprofundado? 

Referências 

Deve estar de acordo com NBR 6023 (2018). 
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ANEXO B - GRUPOS DE CONHECIMENTO E LINHAS DE PESQUISA, EXTENSÃO– GPEDIS 

NOVOS GRUPOS DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – 

GPEDI DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL 

NORMALIZADA DA EDUCAÇÃO – CINE BRASIL 

 
LINHAS DE PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 
GRUPO DE PESQUISA 1: GPEDI EDUCAÇÃO 
1- Políticas Educacionais e Formação de Professores. 

2- Práticas Educativas, Metodologias de Ensino e de Aprendizagem e Educação 
Tecnológica. 
3- Desigualdade, Diversidade e Práticas Educacionais Inclusivas 
CURSOS: 
1-Educação Física 
2-Quimica 
3-Pedagogia 
4-Letras 

GRUPO DE PESQUISA 2: ARTES E HUMANIDADES 
1. Design Social e Comunitário 
2. Design Sustentável e Economia Circular 
3. Educação e Arte para Inclusão Social 
CURSOS: 
1. Design Gráfico 
2. Teologia 

3. Filosofia 
 
GRUPO DE PESQUISA 3: CIÊNCIAS SOCIAIS, COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO 
1. Jornalismo Comunitário e Cidadania 
2. Saúde Mental e Bem-Estar Comunitário 

3. Psicologia Organizacional e do Trabalho 
CURSOS: 
1. Jornalismo 
2. Psicologia 
 
GRUPO DE PESQUISA 4: NEGÓCIOS, ADMINISTRAÇÃO E DIREITO 
1 - Direitos Humanos e Cidadania 
2 - Gestão Sustentável e ESG (Ambiental, Social e Governança) 
3 - Gestão de Pessoas e Diversidade Organizacional 
CURSOS: 
1. Administração 
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2. Ciências Contábeis 
3. Direito 
4. Logística 

5. Marketing 
6. Processos Gerenciais 
7. Gestão Financeira 
8. Gestão Pública 
9. Gestão de Recursos Humanos 
10. Gestão da Qualidade 
11. Gestão Comercial 
12. Gestão do Agronegócio 
13. Gestão da Produção Industrial 

GRUPO DE PESQUISA 5: CIÊNCIAS NATURAIS, MATEMÁTICA E ESTATÍSITICA 
1. Análise e Modelagem Matemática 
2. Tecnologias Ambientais, Inferência Estatística e Teoria da Probabilidade 
3. Ciências do Clima, Meteorologia e Recursos Hídricos Subterrâneos 
NÃO HÁ CURSOS 

GRUPO DE PESQUISA 6: COMPUTAÇÃO E TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO (TIC) 
1. Inclusão Digital e Educação em TIC 
2. Inovação e Empreendedorismo Tecnológico 
3. Desenvolvimento de Software e Engenharia de Sistemas 
CURSOS: 
1. Sistemas de Informações 
2. Gestão da Tecnologia da Informação 

3. Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
4. Engenharia da Computação 
5. Ciências da Computação 

6. Engenharia de Software 

GRUPO DE PESQUISA 7: ENGENHARIA, PRODUÇÃO E CONSTRUÇÃO 
1 - Energia Renovável e Sistemas de Energias Sustentáveis 
2 - Planejamento Urbano e Participação Comunitária 
3 - Transferência de Tecnologia para Pequenas Empresas e Comunidades 
CURSOS: 
1. Arquitetura E Urbanismo 
2. Gestão Ambiental 
3. Engenharia Civil 
4. Engenharia Elétrica 
5. Engenharia Ambiental e Engenharia Renovável 
6. Petróleo e Gás 
7. Engenharia Mecânica 
8. Engenharia de Produção 
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GRUPO DE PESQUISA 8: AGRICULTURA, SILVICULTURA, PESCA E VETERINÁRIA 
1. Saúde Animal e Medicina Veterinária Preventiva 
2. Conservação da Biodiversidade e Ecossistemas Naturais 
3. Bem-Estar Animal e Saúde Pública Veterinária 
CURSO: 
1. Medicina Veterinária 
 
GRUPO DE PESQUISA 9: SAÚDE E BEM-ESTAR 

1. Promoção de Saúde em Ambientes Digitais 
2. Ações de Saúde em Comunidades Vulneráveis e Saúde Mental e Bem-Estar 
Psicológico 
3. Envelhecimento Saudável, Longevidade, Alimentação, Nutrição e Saúde 
CURSOS: 
1. Serviço Social 
2. Enfermagem 
3. Farmácia 
4. Biomedicina 
5. Medicina 
6. Fisioterapia 
7. Odontologia 
8. Nutrição 
9. Terapia Ocupacional 
10. Educação Física 
11. Fonoaudiologia 
12. Quiropraxia 
13. Radiologia 

GRUPO DE PESQUISA 10: SERVIÇOS 
1. Gestão, Qualidade, Inovação e Tecnologias de Serviços 
2. Serviços Públicos, Políticas Sociais, Economia Criativa e Serviços Culturais 
3. Sustentabilidade e Responsabilidade Social nos Serviços 
CURSOS: 
1. Estética e Cosmética 
2. Gestão de Segurança Provada 
3. Gestão de Turismo 
4. Segurança Pública 
5. Turismo 
6. Gestão Portuária 
7. Segurança do Trabalho 
8. Gastronomia 
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ANEXO C – 17 OBJETIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS-Agenda 2030/ONU) 
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ANEXO D: MODELO DE PÔSTER ou BANNER 

Link para arquivo editável: https://concifa.com.br/ 

 

 

DIMENSÕES: PAPEL A2 (40 cm X 59,4 cm) 

 

https://concifa.com.br/
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ANEXO E: MODELO PADRÃO DE SLIDE PARA APRESENTAÇAO ONLINE DE TRABALHOS: 

Link para arquivo editável: https://concifa.com.br/ 
 

 

https://concifa.com.br/
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Saiba mais: 

 

 
https://concifa.com.br/ 

 
 
 

 
coord.pesquisa.ext@fametro.edu.br 

 
 
 

 
@pesquisa_e_extensão 

https://concifa.com.br/
mailto:coord.pesquisa.ext@fametro.edu.br


 

 
INSTRUMENTO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PARA 

REPRODUÇÃO DE CAPÍTULO EM E-BOOK 
 
 

A 

Editora Poisson 

 

 

​ Nós, o(s) autore(s) abaixo assinados, Autor 1... CPF nº ..., Autor 2... 

CPF nº ....,  Autor 3..... CPF nº ....., Autor 4..... CPF nº ....., Autor 5..... CPF nº 

....., declaramos, para todos os fins e efeitos de direito, que cedemos à 

Poisson, marca da empresa Daferand Consultoria Ltda, CNPJ nº 

08.642.675.0001-46, organizadora do Livro, em sua totalidade, sem 

exclusividade e a título gratuito, os direitos autorais de natureza patrimonial 

decorrentes do capítulo intitulado “xxxxxxxxxxxxxxxx”, de nossa autoria. 

 

Concordamos nós, autores, que somos responsáveis pelos conceitos e 

ideias nele emitidos conforme os princípios éticos vigentes. Declaramos que a 

obra a ser publicada não infringe quaisquer direitos de propriedade intelectual 

de terceiros. Declaramos que a obra entregue é original e de nossa autoria. 

Declaramos, ainda que estamos cientes: a) dos Artigos 297 a 299 do 

Código Penal, Decreto-Lei no 2.848 de 7 de dezembro de 1940; b) da Lei nº 

9.610, de 19 de fevereiro de 1998, sobre os Direitos Autorais; c) que plágio 

consiste na reprodução de obra alheia e submissão da mesma como trabalho 

próprio ou na inclusão, em trabalho próprio, de ideias, textos, tabelas ou 

ilustrações (quadros, figuras, gráficos, fotografias, retratos, lâminas, desenhos, 



 

organogramas, fluxogramas, plantas, mapas e outros) transcritos de obras de 

terceiros sem a devida e correta citação da referência. 

Desta forma, autorizamos a Editora Poisson a reproduzir e divulgar o 

livro no todo ou em parte, por qualquer processo gráfico ou eletrônico. 

 

 

Em comum acordo os autores firmam o presente, 

 
 

xxxxxxxxx, xx de xxxxxxx de 2024 
 
 

_____________________________ 
Autor 1 

 
_____________________________ 

Autor 2 
 

_____________________________ 
Autor 3 

 

_____________________________ 
Autor 4 

 
 

_____________________________ 
Autor 5 
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